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ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º (PRIMEIRO) PERÍODO
LEGISLATIVO DO 2º (SEGUNDO) BIÊNIO DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) LEGISLATURA

DO ANO DE 2023 DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÚ/RN

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte três, às dez horas da manhã, a
nobre Presidenta Ana Lúcia Xavier “invocando a proteção de Deus”, após a verificação de
Quórum, declarou aberta a sétima Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte três. Estavam
presentes  os  vereadores:  Alzenir  Dantas  Peixoto  –  PRIMEIRA SECRETÁRIA,  Ana  Neres
Nunes de Aquino, Durval Ribeiro da Silva Filho, Edilson Fernandes da Silva Júnior, Jane
Meire Carvalho Dantas Nunes – VICE-PRESIDENTA, João Victor de Brito Araújo, Rafânia
Cristina Jácome Fernandes – SEGUNDA SECRETÁRIA e Francisco Whasington Aquino.  A
Presidenta Ana Xavier, convidou o Vereador Durval Filho para fazer a leitura bíblica.  Dando
continuidade, a mesma convidou a Primeira Secretária Alzenir Dantas para fazer a leitura da
pauta do dia, seguindo com a leitura da Ata da quinta Sessão Ordinária ocorrida no dia oito
de março de dois mil e vinte três. A Ata foi colocada em votação e sendo aprovada por
unanimidade da Casa Legislativa. Seguindo os trabalhos, a secretária Alzenir Dantas fez a
leitura dos ofícios de № 025/2023 do Poder Legislativo em resposta ao requerimento verbal
de № 003/2023 da Vereadora Ana Neres, o ofício de № 002/2023 da Secretária de Assistência
Social em resposta ao requerimento verbal de № 001/2023 do Vereador Edilson Júnior, como
também o ofício de № 052/2023 do Poder Executivo no qual encaminha o Projeto de Lei nº
003/2023. Logo após, a leitura dos ofícios foi  feita a apresentação do Projeto de Lei №
003/2023  do  Executivo  que  Autoriza  o  reajuste  nos  vencimentos  básicos  dos  Agentes
Comunitários de Saúde e Agentes Comunitários de Endemias de acordo com o Piso Salarial
Nacional, de formas retroativa a janeiro de 2023 e dá outras providencias. A palavra foi
facultada, o Vereador Durval Filho fez um requerimento verbal ao Poder Executivo, pedindo
que fosse construída uma passagem molhada em um riacho na comunidade Madeira, caso
não possa ser feita a passagem, que seja pelo menos colocado bueiros e materiais para que o
nível do riacho fique mais alto e os moradores não sejam prejudicados. Em continuidade o
mesmo falou a respeito do Projeto de Lei nº 003/2023 do Executivo, que em pesquisa viu que
em outras cidades o projeto foi votado e é quase idêntico, e em conversa com alguns colegas
mais experientes, inclusive com os Vereadores João Victor e Edilson Júnior, que não trata dos
meses de fevereiro e março no caso ficarem abertos. Como essa lei vai retroagir de janeiro
então todos os meses que ficarem dentro de janeiro vai está incumbido a Prefeitura pagar de
forma retroativa, caso a Prefeitura não pague o mês de abril procure a Câmara. O Vereador
ainda relatou que houveram conversas que o Projeto se encontrava há muito tempo na Casa,
sendo que o mesmo só entrou na Casa nesta semana e deram total urgência para que os
mesmos não fossem prejudicados. Inclusive o colega Whasington da Comissão, propôs que
fosse feito de forma mais rápida a tramitação do Projeto para não haver prejuízos. Com a
palavra a Vereadora Ana Neres, falou que já foi dado entrada nesta Casa Legislativa no ano
de 2020 ou 2021 o requerimento pedindo essa passagem molhada para o riacho da Serrinha
na Comunidade Madeira, a Prefeitura mandou a resposta que isso não seria com a Prefeitura,
mas sim, com o Governo do Estado. Com a palavra o Vereador Edilson Júnior, o mesmo falou
que os Agentes de Endemias e de Saúde nesse momento já tem uma vitória em mãos, e que
seu voto vai ser favorável, que eles não parem a luta, porque agora foi o piso e o próximo que
seja pago de fato com retroativo e depois lutar pelas insalubridades. Não havendo mais nada
a  tratar  a  Senhora  Presidenta  Ana  Lúcia  Xavier  declarou  encerrada  a  Sétima  Sessão
O r d i n á r i a  d o  a n o .  A u t o r i z a n d o - m e ,  E d g a r  X a v i e r  d a  S i l v a
(____________________________________________) como Secretário Geral a redigir a presente Ata,
que após lida e aprovada, será assinada pelos Vereadores presentes.
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